
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

(Do Sr. André Fernandes)

        

                Senhor Presidente,

 Nos  termos  do  art.  45  do  Regimento  Comum  do  Congresso  Nacional,

combinado com o parágrafo único do artigo 182 do RICD, informo que, na votação do

VETO  03/2025  ao  PL  576/2021,  que  institui  o  Marco  Regulatório  da  Energia

Offshore, por erro material foi computado “NÃO”, quando o correto seria  “SIM” ao

veto.

Assim, DECLARO QUE o meu posicionamento e o meu voto foram  “SIM

AO VETO”, ou seja, para manter o veto presidencial.

                                                                        Sala das Sessões, em 17 de junho de 2025.

                                      

Deputado ANDRÉ FERNANDES
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251067840700
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